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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

REVOGADA PELA PORTARIA Nº 0595/GR/UFFS/2017 

 

PORTARIA Nº 1175/GR/UFFS/2016 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora IVONE MARIA MENDES SILVA, Professora do 

Magistério Superior, SIAPE nº 1720363, para exercer as atividades de Coordenadora 

Adjunta do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu Interdisciplinar em Ciências 

Humanas, modalidade mestrado acadêmico, do Campus Erechim, da Universidade Federal 

da Fronteira Sul. 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 908/GR/UFFS/2015, de 17 de agosto de 2015, 

publicada no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 14 de dezembro de 2016. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 


